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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO, EM 14 DE MAIO DE 2019 - TERÇA-FEIRA
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Alte  Esq MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS
SANTOS
 
Presentes  os  Ministros  José  Coêlho  Ferreira,  Maria  Elizabeth  Guimarães
Teixeira Rocha, William de Oliveira Barros, Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidigal de
Oliveira, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso
Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente
Camelo, Marco Antônio de Farias, Péricles Aurélio Lima de Queiroz e Carlos
Vuyk de Aquino.
 
Presente o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho, na
ausência ocasional do titular.
 
Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt.
 
A Sessão foi  aberta às 13h30, tendo sido lida e aprovada a Ata da Sessão
anterior.
 

 COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE
 
No uso da palavra, o Ministro Presidente convocou Sessões Extraordinárias de
Julgamento para os dias 22 e 29 do corrente mês e para as datas de 05 e 12 de
junho, às quartas-feiras e com início às 13h30.
 
Na sequência, o Presidente fez breve relato acerca de sua visita às Auditorias do
Rio  de  Janeiro  (1ª  e  2ª  Auditorias  da  1ª  Circunscrição  Judiciária  Militar),
destacando a cerimônia de entrega de Comendas e a inspeção realizada nas
Auditorias, ocasião em que foi constatada a necessidade de realização de alguns
ajustes, os quais serão efetivados o mais breve possível.
 
Por  fim,  o  Ministro  Presidente  informou  que  haverá  Sessão  Administrativa
amanhã, 15 de maio, logo após Sessão Extraordinária de Julgamento e, ainda, ao
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final das Sessões previstas, ocorrerá uma reunião com a participação  de todos
os Ministros desta Corte.
 

 JULGAMENTOS
 
APELAÇÃO Nº 7000088-62.2019.7.00.0000. RELATOR: MINISTRO ALVARO
LUIZ  PINTO.  REVISOR:  MINISTRO  ARTUR  VIDIGAL  DE  OLIVEIRA.
  APELANTE:  MATHEUS  DE  OLIVEIRA  MOSCA  LIBERIO.  DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO.   APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por maioria, negou provimento
ao  presente  Recurso  de  Apelação,  mantendo  inalterada  a  Sentença
recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto
do Relator Ministro ALVARO LUIZ PINTO, contra o voto do Ministro JOSÉ
COÊLHO  FERREIRA,  que  dava  provimento  ao  Apelo  defensivo,  para
reformar  a  Sentença  e  absolver  o  Apelante  MATHEUS DE  OLIVEIRA
MOSCA LIBERIO, do crime previsto no art. 290 do CPM, com fulcro no art.
439, alínea "e", do CPPM e fará declaração de voto. Os Ministros MARIA
ELIZABETH  GUIMARÃES  TEIXEIRA  ROCHA,  LUIS  CARLOS  GOMES
MATTOS e PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ  não participaram do
julgamento.

 
APELAÇÃO  Nº  7000344-39.2018.7.00.0000.  RELATOR:  MINISTRO
ODILSON  SAMPAIO  BENZI.  REVISOR:  MINISTRO  ARTUR  VIDIGAL  DE
OLIVEIRA.    APELANTE:  RAFAEL  ANDRADE  MEDEIROS.  DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO.   APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O  Plenário  do  Superior  Tribunal  Militar,    por  unanimidade,  negou
provimento ao Apelo defensivo, mantendo na íntegra a Sentença, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto do Relator Ministro
ODILSON SAMPAIO BENZI. Declarou-se impedido o Ministro PÉRICLES
AURÉLIO  LIMA  DE  QUEIROZ,  na  forma  do  art.  144  do  RISTM.  Os
Ministros  MARIA  ELIZABETH GUIMARÃES  TEIXEIRA  ROCHA e  LUIS
CARLOS GOMES MATTOS não participaram do julgamento.  

 
APELAÇÃO Nº 7000041-88.2019.7.00.0000. RELATORA: MINISTRA MARIA
ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. REVISOR: MINISTRO ODILSON
SAMPAIO  BENZI.    APELANTE :  FELIPE  AUGUSTO  DOS  SANTOS
CALDAS.  DEFENSORIA  PÚBLICA  DA  UNIÃO.    APELADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO MILITAR.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por unanimidade, conheceu e
negou  provimento  ao  Recurso  da  Defesa,  para  manter  inalterada  a
Sentença   a quo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos
do voto da Relatora Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA
ROCHA. O Ministro LUIS CARLOS GOMES MATTOS não participou do
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julgamento. Na forma regimental, usaram da palavra o Defensor Público
Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado, e o
Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho. 

 
 
APELAÇÃO Nº 7000745-38.2018.7.00.0000. RELATOR: MINISTRO ALVARO
LUIZ PINTO. REVISOR: MINISTRO JOSÉ BARROSO FILHO.   APELANTE: LUIZ
GUSTHAVO GOMES SOUZA. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.   APELADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O  Plenário  do  Superior  Tribunal  Militar,    por  unanimidade,  negou
provimento ao Recurso interposto pela Defensoria Pública da União, para
manter na íntegra a Sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos,  nos  termos  do  voto  do  Relator  Ministro  ALVARO  LUIZ
PINTO.

 
APELAÇÃO  Nº  7000673-51.2018.7.00.0000.  RELATOR:  MINISTRO  LUIS
CARLOS  GOMES  MATTOS.  REVISORA:  MINISTRA  MARIA  ELIZABETH
GUIMARÃES  TEIXEIRA  ROCHA.    APELANTES:  MINISTÉRIO  PÚBLICO
MILITAR e ADANLYLTON GOMES DE ARAUJO. DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO.    APELADOS:  MINISTÉRIO  PÚBLICO MILITAR  e  JOSÉ  GABRIEL
BRANDÃO DE SOUZA.

O Plenário  do  Superior  Tribunal  Militar,    por  unanimidade,  negou
provimento  ao  Apelo  do  Acusado  ex-Sd  ADANLYLTON  GOMES  DE
ARAÚJO, mantendo a sua condenação como incurso no art. 290,   caput,
do CPM, fazendo-se, apenas, constar no fundamento legal desta o art. 53
do CPM, e deu provimento ao Apelo do MPM para condenar o Acusado ex-
Sd JOSÉ GABRIEL BRANDÃO DE SOUZA à pena de 1 ano de reclusão,
como incurso no art. 290,   caput, do CPM, c/c os arts. 53, 72, inciso I, e
73, todos do CPM, com o benefício do   sursis, pelo prazo de 2 anos, sob
as condições especificadas no Acórdão, estabelecendo o regime prisional
inicialmente aberto, para a hipótese de o ora Sentenciado vir a cumpri-la,
designando o Juízo de origem para a realização da audiência admonitória,
com esteio no art. 611 do CPPM, nos termos do voto do Relator Ministro
LUIS CARLOS GOMES MATTOS. A Ministra Revisora fará declaração de
voto.  

 
APELAÇÃO Nº 7000593-87.2018.7.00.0000. RELATOR: MINISTRO CARLOS
AUGUSTO DE SOUSA. REVISORA: MINISTRA MARIA ELIZABETH GUIMARÃES
TEIXEIRA ROCHA.   APELANTE: LUCAS FERREIRA DA SILVA. DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO.   APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por maioria, conheceu e negou
provimento à Apelação interposta pela Defensoria Pública da União, para
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manter  incólume  a  Sentença,  por  seus  próprios  e  jurídicos
fundamentos, nos termos do voto do Relator Ministro CARLOS AUGUSTO
DE  SOUSA.  Os  Ministros  MARIA  ELIZABETH  GUIMARÃES  TEIXEIRA
ROCHA  (Revisora),  JOSÉ  COÊLHO  FERREIRA  e  ARTUR  VIDIGAL  DE
OLIVEIRA  davam  provimento  ao  Recurso  interposto  pela  DPU,  para
reformar  a  Sentença  condenatória  e  absolver  o  ex-Sd  Ex  LUCAS
FERREIRA DA SILVA, da prática do delito previsto no art. 290,   caput, do
CPM, com fulcro no art. 439, alínea "e", do CPPM. A Ministra Revisora fará
voto vencido. Na forma regimental, usaram da palavra o Defensor Público
Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado, e o
Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho.

 
APELAÇÃO  Nº  7000926-39.2018.7.00.0000.  RELATOR:  MINISTRO
PÉRICLES  AURÉLIO  LIMA  DE  QUEIROZ.  REVISOR:  MINISTRO  CARLOS
AUGUSTO  DE  SOUSA.    APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  MILITAR.  
 APELADO: JOÃO GUILHERME DE BARROS PEREIRA. DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por unanimidade, conheceu e
deu  provimento  ao  Recurso  ministerial,  para  reformar  a  Sentença  e
condenar o Apelado JOÃO GUILHERME DE BARROS PEREIRA à pena de 1
ano de reclusão,  como incurso no art.  290 do CPM, fixando o regime
prisional inicial aberto, para fins de eventual cumprimento, concedendo-
lhe o benefício da suspensão condicional da pena, pelo prazo de 2 anos,
nos termos do voto do Relator Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE
QUEIROZ.  O  Ministro  JOSÉ  COÊLHO  FERREIRA  não  participou  do
julgamento. Na forma regimental, usaram da palavra o Vice-Procurador-
Geral  da  Justiça  Militar,  Dr.  Roberto  Coutinho,  e  o  Defensor  Público
Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado. 

  APELAÇÃO  Nº  7000807-78.2018.7.00.0000.  RELATOR:  MINISTRO
ODILSON SAMPAIO BENZI. REVISOR: MINISTRO PÉRICLES AURÉLIO LIMA
DE  QUEIROZ.    APELANTE:  MARCO  ANTONIO  SOUZA  DOS  SANTOS.
DEFENSORIA  PÚBLICA  DA  UNIÃO.    APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO
MILITAR.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por unanimidade, conheceu e
negou  provimento  ao  Recurso  defensivo,  para  manter  na  íntegra  a
Sentença condenatória   a quo, nos termos do voto do Relator Ministro
ODILSON  SAMPAIO  BENZI.  Presidência  do  Ministro  JOSÉ  BARROSO
FILHO, Vice-Presidente, na ausência ocasional do Ministro Presidente. Na
forma  regimental,  usaram  da  palavra  o  Defensor  Público  Federal  de
Categoria  Especial,  Dr.  Afonso  Carlos  Roberto  do  Prado,  e  o  Vice-
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho.

https://eproc2g.stm.jus.br/eproc_2g_prod/externo_controlador.php?acao=valida_documento_consultar
https://eproc2g.stm.jus.br/eproc_2g_prod/externo_controlador.php?acao=valida_documento_consultar


Documento assinado eletronicamente por SONJA CHRISTIAN WRIEDT, Matricula  810, em 15/05/2019
14:09:19.
Para confirmar a validade deste documento, acesse: https://eproc2g.stm.jus.br/eproc_2g_prod/ e digite o
Codigo Verificador 1739339abdd.

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS - MINISTRO DO
STM, Matricula  8550, em 15/05/2019 14:09:59.
Para confirmar a validade deste documento, acesse: https://eproc2g.stm.jus.br/eproc_2g_prod/ e digite o
Codigo Verificador 1737ed23d8b.

  APELAÇÃO  Nº  7000090-32.2019.7.00.0000.  RELATOR:  MINISTRO
CARLOS VUYK DE AQUINO. REVISOR: MINISTRO PÉRICLES AURÉLIO LIMA
DE  QUEIROZ.    APELANTE:  ALESSANDRO  MIRANDA  DOS  SANTOS.
DEFENSORIA  PÚBLICA  DA  UNIÃO.    APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO
MILITAR.

O  Plenário  do  Superior  Tribunal  Militar,    por  unanimidade,  não
conheceu da preliminar de nulidade em decorrência da quebra da cadeia
de custódia suscitada pela Defensoria Pública da União.   No mérito,   por
unanimidade,  negou  provimento  ao  Apelo  defensivo,  mantendo,  na
íntegra, a Sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos,
nos  termos  do  voto  do  Relator  Ministro  CARLOS  VUYK  DE
AQUINO.  Presidência  do  Ministro  JOSÉ  BARROSO  FILHO,  Vice-
Presidente,  na  ausência  ocasional  do  Ministro  Presidente.  Na  forma
regimental, usaram da palavra o Defensor Público Federal de Categoria
Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado, e o Vice-Procurador-Geral
da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho.

  APELAÇÃO Nº 7000850-15.2018.7.00.0000. RELATOR: MINISTRO LUIS
CARLOS GOMES MATTOS. REVISOR: MINISTRO PÉRICLES AURÉLIO LIMA
DE QUEIROZ.   APELANTE:  CRISTIAN LIMA DE OLIVEIRA. DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO.   APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por maioria, negou provimento
ao Apelo  da  Defesa,  mantendo na íntegra  a  Sentença hostilizada,  nos
termos  do  voto  do  Relator  Ministro  LUIS  CARLOS GOMES MATTOS,
contra  os  votos  dos  Ministros  JOSÉ  COÊLHO  FERREIRA  e  MARIA
ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA, que davam provimento ao
Recurso  defensivo,  para  reformar  a  Sentença  e  absolver  o  Réu,  com
fundamento no art. 439, alínea "e", do CPPM. O Ministro JOSÉ COÊLHO
FERREIRA  fará  declaração  de  voto.  Presidência  do  Ministro  JOSÉ
BARROSO  FILHO,  Vice-Presidente,  na  ausência  ocasional  do  Ministro
Presidente. Na forma regimental, usaram da palavra o Defensor Público
Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado, e o
Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho.

  APELAÇÃO Nº 7000844-08.2018.7.00.0000. RELATOR: MINISTRO MARCO
ANTÔNIO DE FARIAS. REVISOR: MINISTRO PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE
QUEIROZ.    APELANTES:  VINÍCIUS  BARBOSA  PAULINO  e  RAFAEL
REGINALDO DE  OLIVEIRA  SANTOS.  DEFENSORIA  PÚBLICA  DA  UNIÃO.  
 APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O  Plenário  do  Superior  Tribunal  Militar,    por  unanimidade,  negou
provimento ao Recurso de Apelação da Defesa, para manter inalterada a
Sentença atacada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos
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do voto do Relator Ministro MARCO ANTÔNIO DE FARIAS. A Ministra
MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA não participou do
julgamento.  Presidência  do  Ministro  JOSÉ  BARROSO  FILHO,  Vice-
Presidente,  na  ausência  ocasional  do  Ministro  Presidente.
 

 APELAÇÃO Nº 7000935-98.2018.7.00.0000. RELATOR: MINISTRO ALVARO
LUIZ PINTO. REVISOR: MINISTRO PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ. 
 APELANTE: ALEX DA SILVA MARQUES. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. 
 APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O  Plenário  do  Superior  Tribunal  Militar,    por  unanimidade,  negou
provimento  ao  Apelo  da  Defesa,  para  manter  na  íntegra  a  Sentença
hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto
do Relator Ministro ALVARO LUIZ PINTO. A Ministra MARIA ELIZABETH
GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA não participou do julgamento. Presidência
do  Ministro  JOSÉ  BARROSO  FILHO,  Vice-Presidente,  na  ausência
ocasional  do  Ministro  Presidente.

  APELAÇÃO  Nº  7000984-42.2018.7.00.0000.  RELATOR:  MINISTRO
ODILSON SAMPAIO BENZI. REVISOR: MINISTRO PÉRICLES AURÉLIO LIMA
DE  QUEIROZ.    APELANTE:  MAURO  PINHEIRO  FRANCO.  DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO.   APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por unanimidade, conheceu e
negou  provimento  ao  Recurso  defensivo,  para  manter  na  íntegra  a
Sentença condenatória   a quo, nos termos do voto do Relator Ministro
ODILSON SAMPAIO BENZI.  Os Ministros JOSÉ COÊLHO FERREIRA e
MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA não participaram do
julgamento.  Presidência  do  Ministro  JOSÉ  BARROSO  FILHO,  Vice-
Presidente,  na  ausência  ocasional  do  Ministro  Presidente.
 

 APELAÇÃO Nº 7000919-47.2018.7.00.0000. RELATOR: MINISTRO LÚCIO
MÁRIO DE BARROS GÓES. REVISOR: MINISTRO PÉRICLES AURÉLIO LIMA
DE QUEIROZ.   APELANTE:  LUAN RIBEIRO CONSENTINO. DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO.   APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O  Plenário  do  Superior  Tribunal  Militar,    por  unanimidade,  negou
provimento  ao  Apelo  defensivo,  para  manter  na  íntegra  a  Sentença
recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto
do Relator Ministro LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. Os Ministros JOSÉ
COÊLHO  FERREIRA  e  MARIA  ELIZABETH  GUIMARÃES  TEIXEIRA
ROCHA não participaram do julgamento. Presidência do Ministro JOSÉ
BARROSO  FILHO,  Vice-Presidente,  na  ausência  ocasional  do  Ministro
Presidente.
 

 APELAÇÃO  Nº  7000517-63.2018.7.00.0000.  RELATOR:  MINISTRO
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ODILSON  SAMPAIO  BENZI.  REVISOR:  MINISTRO  ARTUR  VIDIGAL  DE
OLIVEIRA.    APELANTE:  RAFAEL RODRIGUES LA REGINA.  DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO.   APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O  Plenário  do  Superior  Tribunal  Militar,    por  unanimidade,  negou
provimento  ao  Apelo  defensivo,  mantendo,  na  íntegra,  a  Sentença
hostilizada por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto
do  Relator  Ministro  ODILSON  SAMPAIO  BENZI.  Os  Ministros  JOSÉ
COÊLHO  FERREIRA  e  MARIA  ELIZABETH  GUIMARÃES  TEIXEIRA
ROCHA não participaram do julgamento. Presidência do Ministro JOSÉ
BARROSO  FILHO,  Vice-Presidente,  na  ausência  ocasional  do  Ministro
Presidente.

A Sessão foi encerrada às 19h35.
 
(Ata aprovada pelo Plenário do Superior Tribunal Militar, em 15/05/2019, sob a
presidência do Ministro Alte Esq MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS)
 

SONJA CHRISTIAN WRIEDT
Secretária do Tribunal Pleno
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